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RELATORIO

O Recorrente, pela PetiçWo de fls. 01 e documentos
que anexou, impugnou o lançamento do ITR/92 e acessórios,
relativamente	 ao imóvel inscrito no INCRA sob	 o	 código
001.062.003.344-2, ao fundamento de que o imóvel nSo tem
condiOes para plantio e ser de área muito acidentada, só sc.
prestando para o lazer.

As fls. 10/14, inferma0es cadastrais e elementos
de calculo que embasaram o lançamento em foco, com o registro de
existOncia de débito de exercício anterior (1991), dal a perda
dos benefícios decorrentes do FRU e FRE.

A Autoridade Singular, através da DecisSo de fls.
15/16, manteve o dito lançamento, por considerar que ele atendeu,
em seu todo, a legislasi.Wo vigente.

Tempestivamente, o Recorrente apresentou o Recurso
de fls. 19 4 onde, em suma, reedita os argumentos de sua .
imwigmiçaio.

E o relatório.

,

-.:

3


